
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DO SERVIÇO 
AUTONOMO HOSPITALAR / HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90001/2026 

OBJETO: RECURSO CONTRA DECISÃO DE INABILITAÇÃO 

 

M C BELOTTI ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 26.767.656/0001-28, estabelecida na Av. Ayrton Senna, nº 3.000, Ed. Itanhangá, sl 

3074, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP. 22.775-003, neste ato representada por seu 

Sócio administrador, Marco de Castro Belotti, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 

sob o nº 102.826.167-56 vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 

art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/02, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DO 

PREGOEIRO, conforme as razões em anexo. 

 

Requer seja recebido o presente recurso no seu efeito suspensivo, e que haja o devido juízo de 

retratação por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Não havendo retratação da decisão por parte da Comissão, requer seja o recurso remetido à 

Autoridade Superior, para o devido julgamento, nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RAZÕES DE RECURSO 

ILUSTRE PREGOEIRO, 

DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR. 

I. DA DECISÃO RECORRIDA: 

Em sessão eletrônica, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam a inabilitação da empresa 
M C BELOTTI ENGENHARIA LTDA., quanto a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2026: 
Reforma de todo o telhado da edificação que abriga as instalações do serviço autônomo 
hospitalar. Substituindo todas as telhas existentes num total de 2.183,60m², assim como 
impermeabilização de todas as calhas num total de 492,56m², localizada na Rua Nossa Senhora 
das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ. 

Inconformada com a decisão, na própria sessão a empresa manifestou suas insurgências e a 
intenção de recurso, tendo o Sr. Pregoeiro deferido a abertura do prazo recursal. 

“Motivo da inabilitação 

Não apresentou Balanço e demonstrações contábeis dos últimos 2 exercícios (2024 e 2025) 
conforme item 10.3.3 do Edital e em consonância ao artigo 1065 e 1078 do Código Civil que 
estabelece que o balanço deverá ser apresentado até o quarto mês seguinte ao término do 
exercício social.” 

 

I. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO: 

 

Destacamos a desconsideração por falha na interpretação dos documentos anexados 
enquanto aos princípios abaixo, vejamos: 

 

Princípio do Saneamento do Objeto: Falhas formais na apresentação de documentos 
contábeis não devem gerar inabilitação sumária. A Administração deve conceder prazo para 
diligência ou substituição se a realidade material da empresa for regular.  

 

Formalismo Moderado: O excesso de rigor que desclassifica uma proposta vantajosa por mera 
data de atualização viola o interesse público e a ampla competitividade.  

Reiteramos, que os índices acostados, permitem constatar que a empresa possui saúde 
financeira para realizar o objeto no prazo, qualidade e custos esperados. 

 

1. ECD (Escrituração Contábil Digital / SPED Contábil) 

 Regra Geral: Deve ser entregue até o último dia útil do mês de junho do ano 
subsequente ao ano-calendário da escrituração.  



 Exceções: Em casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação 
(situações especiais), a entrega segue um calendário específico ao longo do ano. [1, 2, 
3] 

 Obrigação: Acompanha as informações das empresas obrigadas a manter escrituração 
contábil, estando dispensadas, por exemplo, as empresas do Simples Nacional, MEIs e 
empresas inativas. [1] 

2. ECF (Escrituração Contábil Fiscal) 

 Regra Geral: Deve ser transmitida até o último dia útil do mês de julho do ano 
seguinte ao ano-calendário a que se refere. 

 Função: Substitui a antiga Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ) e serve para detalhar as operações que compõem o IRPJ e a CSLL. [1] 

3. SPED Fiscal e SPED Contribuições 

 Regra Geral: Diferente dos livros anuais acima, essas declarações possuem 
periodicidade mensal. A entrega é geralmente feita até o 10º ou 15º dia útil do mês 
subsequente ao fato gerador, dependendo da regulamentação e do calendário anual 
estabelecid 

 

O relatório do SICAF indica que a empresa está com os balanços e índices ainda na validade: 

 



 

 

Tivemos participação em pregão recente, aonde a apresentação dos índices dos exercícios 
anteriores foi reconsiderada, vejamos o histórico do chat:  

 

 

 



 



 



 



 

 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito para que, 

a partir dos princípios da razoabilidade e similaridade, admita-se a participação da recorrente 

na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma está. Pedimos que seja 

analisado e revisto a decisão da inabilitação da M C Belotti Engenharia Ltda.  e que a mesma 

seja considerada capacitada para prosseguimento no certame. 

Reiteramos que a proposta em questão é mais vantajosa para a administração do que a prosta 

aceita e habilitada. 

Não havendo retratação, seja o recurso remetido à Autoridade Superior, a fim de que essa lhe 

dê provimento. 



Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de Junho de 2026. 

 

 

_______________________________ 

M C BELOTTI ENGENHARIA LTDA. 

Marco de Castro Belotti 

Sócio Administrador 

CPF: 102.826.167-56 

 

 


